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Arrecadação na Fonte 02 no Exercício de 2.0

*AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDÍTO ADICIONAL ESPECIAL

PARA REFORMA E A]IPLIAçÃO OI ESCOLA CH,APEUZINHO
VER]IELHO - BAIRRO PARAFUSO E DA OUTRÂS

PROVIDÊNCIAS, "

SIDINEI APARECIDO RÍBEIRO, Prefeito do Município de Cajati'

Estado de São paulo, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas por Lei. faz saber que a

Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de

R$ 85O.OOO,OO (oitocentos e cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

AÉ. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo

anterior, será proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2.o2o e Excesso de

contrá rio
Art. 30 Esta Lei entrará em vi sua publicação, revogada as disposições em

DO RIBEIRO
nicípio de Cajati

RUIZ
mento Jurídico

ITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E

), 15 de julho de 2021'

o

JU N
Di ra do Depa

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO DA PREFE

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNI O. Cajati (

MARIA SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração

VALOR-R$PODER EXECUTIVO
O E CULTURADEPARTAMENTO DE EDUo2.08

DIVISAO DE EDUCAo 2.08.o 2
REFORMA E AMPLIAçAO ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO

BAIRRO PARAFUSO
12.365.OO20.1100

450.000,00s - FONTE 01O bras e Insta la4.4.90.51
400.000 00es - FONTE 02Obras e Instala4.4.90.57
85O.OOO,OOTOTAL DO CRÊDITO
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SIDINEI

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP: 11950-000 -
PABX (13) 3854-8700 - Site: wrÀw.caiati.sD.oov. br - Cajati - SP

LEÍ MUNICIPAL NO 1.851, DE 15 DE ]ULHO DE 2021.

o2

[tI!


